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PORTARIAS
PORTARIA Nº 035/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 05/02/2018;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Pedro Parolin, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Eletricista-Encanador, no período de 30 de janei-
ro 2018 a 25 de julho de 2018. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de fevereiro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018

OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 11.148,00 (Onze mil cento e 
quarenta e oito reais)
DATA: 01 de março de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio n°: 03/2018
Partes: Município de Prudentópolis e Universidade Estadual do 
Centro-Oeste – UNICENTRO.
Objeto: Regular o exercício das atividades didático-pedagógicas 
e administrativo-financeiras referentes à oferta dos cursos de Ci-
ências Contábeis, Pedagogia, Administração e Turismo para o 
ano letivo de 2018.
Data assinatura: 06/02/2018.
Vigência do convênio: 31/12/2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº001 DE 17 DE 

JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre alteração do Descritivo dos Recursos previstos na 
Resolução SESA/PR nº 616 de 23 de dezembro de 2015, do Pro-
grama Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde – no Es-

tado do Paraná - VIGIASUS.
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EXPEDIENTE

Contrato 065/2018 

Dispensa  007/2018  

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviço 
de manutenção dos veículos GOL – BAZ 1371 e 
GOL BAL 5462, pertencente a frota da Secretaria 
Municipal de Assistência Social 

Contratada COMERCIAL OESTE S.A. 

Valor R$ 4.645,52 (Quatro mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

Fiscal do Contrato Hilario Matuchenez 

Gestor Beatriz Aparecida Klosowski 

Data 06 de janeiro de 2018 

Prazo de Vigência 90 (noventa) dias. 
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 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentó-
polis, em reunião ordinária realizada em 17 de janeiro de 2018, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
2.085/2014, de 15 de abril de 2014;  

 Considerando a Resolução SESA/PR nº 150/2013, de 27 
de fevereiro de 2013, que institui o Programa Estadual de Qualifi-
cação da Vigilância em Saúde – VIGIASUS no Estado do Paraná; 

 Considerando a apresentação a este Conselho da alte-
ração do Descritivo dos Recursos previstos na Resolução SESA/
PR nº 616 de 23 de dezembro de 2015, do Programa Estadual de 
Qualificação da Vigilância em Saúde – no Estado do Paraná - VI-
GIASUS.
 
 Considerando a ATA da 1º Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal de Saúde de Prudentópolis-PR; 

Resolve: 
 

 Art. 1º. Aprovar alteração do Descritivo dos Recursos 
previstos na Resolução SESA/PR nº 616 de 23 de dezembro de 
2015, do Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em 
Saúde – no Estado do Paraná - VIGIASUS.

 Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Prudentópolis, 17 de Janeiro de 2018. 

Marcelo Hohl Mazurechen
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Luiz Carlos Mendes Ferreira Junior
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis Nº 001/2018 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº002 DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação de utilização dos recursos de Emenda     
Parlamentar, para aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde do 
Hospital Sagrado Coração de Jesus, e prescreve as providências 

que enumera.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentó-
polis, em reunião extraordinária realizada em 07 de fevereiro de 
2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal 2.085/2014, de 15 de abril de 2014; 
 
 Considerando o Ofício Nº 39/2018, recebido do Hospital 
Sagrado Coração de Jesus;

 Considerando a ATA da 1º Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis-PR; 

 Considerando a apresentação a este Conselho do Pla-
no de Aplicação do Incentivo Financeiro de Emenda Parlamentar, 
para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Hospital Sagra-
do Coração de Jesus. 

Resolve: 
 

 Art. 1º.  Aprovar a utilização dos recursos da Emenda 
Parlamentar, para aquisição de equipamentos e materiais perma-

nentes para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde do 
Hospital Sagrado Coração de Jesus. 

 Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Prudentópolis, 07 de fevereiro de 2018. 

Marcelo Hohl Mazurechen
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Luiz Carlos Mendes Ferreira Junior
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis Nº 002/2018 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.
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